Lei n.º  1901/07 de 10  de outubro de 2007
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 1887/07 DE 15 DE MAIO DE 2007 (CONSELHO DO FUNDEB) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI

Art. 1° -  Fica ALTERADO o art. 2º da Lei 1887/07, em seu inciso I, que passará a ter a seguinte redação:

“Art. 2º - (....)

I – Dois representantes do Poder Executivo, preferencialmente da Secretaria Municipal de Educação, a serem indicados pelo Poder Executivo.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 10 de outubro de 2007.

JAIR JOSE FARIAS 

   Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
